
Recurso interposto em 29 de Janeiro de 2010 — El Corte 
Inglés/IHMI — Pucci International (PUCCI) 

(Processo T-39/10) 

(2010/C 100/74) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: El Corte Inglês, S.A. (Madrid, Espanha) (Representan
tes: M. López Camba, J. Rivas Zurdo e E. Seijo Veiguela, 
advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Emilio Pucci Inter
national B.V. (Baarn, Países Baixos) 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 29 de Outubro de 2009, no processo 
R 173/2009-1; 

— Condenar o recorrido nas despesas efectuadas pela recor
rente; 

— Condenar a outra parte no processo na Câmara de Recurso 
nas despesas efectuadas pela recorrente. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «PUCCI» para 
produtos das classes 3, 9, 14, 18, 25 e 28 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: A re
corrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marcas figurativas 
espanholas «Emidio Tucci» para produtos das classes 3, 9, 14, 
25 e 28; marca nominativa espanhola «E. Tucci» para produtos 
da classe 25; pedido de marca figurativa comunitária «Emidio 
Tucci», que inclui, nomeadamente, produtos das classes 3, 9, 14, 
25 e 28 

Decisão da Divisão de Oposição: Indeferimento da oposição na sua 
totalidade 

Decisão da Câmara de Recurso: Negado provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009, uma vez que a Câmara de Recurso 
considerou erradamente que não existia risco de confusão entre 
as marcas em causa; violação do artigo 8. o , n. o 5, do Regula
mento n. o 207/2009, uma vez que a Câmara de Recurso não 
concluiu que estavam preenchidos os requisitos de aplicação 
desta disposição, dado que as marcas anteriores gozam de pres
tígio em Espanha relativamente a artigos relacionados com a 
moda e a utilização de um sinal semelhante por parte de ter
ceiro beneficiaria indevidamente desse prestígio e prejudicá-lo-ia. 

Recurso interposto em 29 de Janeiro de 2010 — Elf 
Aquitaine/Comissão 

(Processo T-40/10) 

(2010/C 100/75) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Elf Aquitaine SA (Courbevoie, França) (representantes: 
É. Morgan de Rivery, S. Thibault-Liger e A. Noël-Baron, advo
gados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— A título principal, anular, com fundamento no artigo 263. o 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
(TFUE), a totalidade da Decisão n. o C(2009) 8682 final, de 
11 de Novembro de 2009, no Processo COMP/38589 — 
Estabilizadores de calor, na medida em que diz respeito à Elf 
Aquitaine; 

— A título subsidiário, anular, com fundamento no artigo 
263. o TFUE: 

— O artigo 2. o , n. os 11), 13), 28) e 30), da Decisão da 
Comissão Europeia n. o C(2009) 8682 final, de 11 de 
Novembro de 2009, na medida em que aplica i) duas 
coimas de 3 864 000 euros e de 7 154 000 euros, soli
dariamente, à Arkema France, à CECA e à Elf Aquitaine, 
e ii) duas coimas de 2 704 800 euros e de 5 007 800 
euros exclusivamente à Elf Aquitaine, e;

PT 17.4.2010 Jornal Oficial da União Europeia C 100/49



— O artigo 1. o , n. o 1, alínea h) e n. o 2, alínea h) da Decisão 
da Comissão Europeia n. o C(2009) 8682 final, de 11 de 
Novembro de 2009, na medida em que estes dois nú
meros declaram que a Elf Aquitaine violou o artigo 81. o 
CE e o artigo 53. o EEE, respectivamente i) no sector dos 
estabilizadores de estanho entre 16 de Março de 1994 e 
31 de Março de 1996 e entre 9 de Setembro de 1997 e 
21 de Março de 2000, e ii) no sector do ESBO/ésteres, 
entre 11 de Setembro de 1991 e 26 de Setembro de 
2000; 

— A título ainda mais subsidiário: 

— Anular, com fundamento no artigo 263. o TFUE, no ar
tigo 1. o , n. o 1, alínea h) da Decisão da Comissão Euro
peia n. o C(2009) 8682 final, de 11 de Novembro de 
2009, na medida em que declara que a Elf Aquitaine 
violou o artigo 81. o CE e o artigo 53. o EEE no sector 
dos estabilizadores de estanho entre 16 de Março de 
1994 e 31 de Março de 1996; 

— e reduzir, com fundamento no artigo 261. o TFUE: 

— as coimas de 3 864 000 euros e de 7 154 000 euros 
aplicadas solidariamente, à Arkema France, à CECA e 
à Elf Aquitaine, respectivamente, nos n. os 11 e 28 do 
artigo 2. o da Decisão da Comissão Europeia n. o 
C(2009) 8682 final, de 11 de Novembro de 2009; e 

— as coimas de 2 704 800 euros e de 5 007 800 euros 
aplicadas à Elf Aquitaine, respectivamente, nos 
n. os 13) e 30) do artigo 2. o da Decisão da Comissão 
Europeia n. o C(2009) 8682 final, de 11 de Novem
bro de 2009; 

— de qualquer modo, condenar a Comissão Europeia na tota
lidade das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

No presente processo, a recorrente pede a anulação da Decisão 
da Comissão Europeia n. o C(2009) 8682 final, de 11 de No
vembro de 2009, relativa a um processo de aplicação do artigo 
81. o do Tratado CE e do artigo 53. o do Acordo EEE (Processo 
COMP/38.589 — Estabilizadores de calor), respeitante a cartéis 
nos mercados dos estabilizadores de estanho e dos estabiliza
dores de calor ESBO/ésteres, em todo o território do EEE, que 
tinham por objecto a fixação de preços, a repartição dos mer
cados e o intercâmbio de informações comerciais sensíveis ou, a 
título subsidiário, a anulação ou a redução da coima aplicada à 
recorrente. 

O recurso baseia-se, a título principal, em dois fundamentos 
para a anulação da totalidade da decisão. O primeiro funda
mento é relativo à violação dos direitos de defesa da recorrente. 
No segundo fundamento, a recorrente considera que a decisão 
contém diversos erros de direito decorrentes da imputabilidade 
das violações cometidas pela filial Arkema e pela sua sub-filial 
CECA. 

O recurso funda-se ainda, a título subsidiário, em dois funda
mentos e, a título ainda mais subsidiário, noutros dois funda
mentos. No terceiro fundamento (subsidiário), a recorrente in
voca diversos erros de direito que deverão, no mínimo, ter por 
consequência a anulação das quatro coimas que lhe foram apli
cadas nos termos do artigo 2. o da decisão. No quarto funda
mento (subsidiário), a recorrente considera que caso o Tribunal 
Geral julgue procedente o terceiro fundamento, deve anular o 
artigo 1. o da decisão na parte que lhe diz respeito. No quinto 
fundamento (a título ainda mais subsidiário), caso o Tribunal 
Geral julgue não procedente a primeira parte do terceiro fun
damento relativo à violação das regras relativas à prescrição, a 
recorrente considera que, no mínimo, o artigo 1. o , n. o 1, alínea 
h), da decisão deveria ser anulado, na medida em que declara 
que a recorrente violou os artigos 81. o CE e 53. o EEE no sector 
dos estabilizadores de estanho entre 16 de Março de 1994 e 31 
de Março de 1996. No sexto fundamento (a título ainda mais 
subsidiário), a recorrente considera que, caso o Tribunal Geral 
julgue não procedentes os dois fundamentos principais e o 
terceiro fundamento invocado a título subsidiário, a violação 
dos seus direitos de defesa deveria, no mínimo, ter por conse
quência a redução das quatro coimas que lhe foram aplicadas. 

Recurso interposto em 2 de Fevereiro de 2010 — SIMS — 
Ecole de ski internationale/IHMI — SNMSF (esf école du 

ski français) 

(Processo T-41/10) 

(2010/C 100/76) 

Língua em que o recurso foi interposto: francês 

Partes 

Recorrente: Syndicat international des moniteurs de ski — Ecole 
de ski internationale (SIMS — Ecole de ski internationale) 
(Albertville, França) (representante: L. Raison-Rebufat, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Syndicat national 
des moniteurs du ski français (SNMSF) (Meylan, França)
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